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Exmo. 5r. Presidente,

Requeirq, na fornna do disposto no art. 116, combinado com 0 art. 119,

inciso IV, do Regimentó Interno,'após ouvido o Plenário, que seja direcionado

expediente ao Exmó. Sr. Jqão Azevêdb Linsfilho, Governador-do Estado da Paraíba, '

para serem .adotadas as providências cabíveis^ .junto, aos setores técnicos

cortipètentes/com vistas a recuperação dé toda a;ponte do Rio Sanhauá,(Ponte do
Baralho), que vjse preservar 0 monurnento histórico e fazer sua revitalização, por
conseguinte, toda restruturação da área ao entorno da ponte.

JUSTIFICATIVA'' '

, Erh.07 de fevereiro d'é 2000, o então governador daPa.raíba, Exmo.

aprovou aSr José Targiho Maranhão, por meio do Decreto n° 21.222/2000

declaração do Conselho de-Proteção dos Bens Históricos e Culturais (Coopec)

declarando o tombamento da Ponte sobre p Rio Sanhauá, -tendo em vista

histórico e importância econômica para preservação-da história do povo bayeuxense

e paraibano. Apesar dO tombarnento; nenhuma intervenção foi feita

visando sua preservação, o que yem causando desgaste arquitetônico.

Para preservação da história, e db monumentO'faz necessário a

intervenção do governo do estado;'recuperando' e revitalizando toda a ponte, logo,

a revitalização do entorno da ponte queirá gerar empregos através da exploração do
turismo.

seu

na ponte

Sala das Sessões, 23 de março de 2023
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